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TERMO DE REFERÊIUCN
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

1. DO PREÂMBULO:

O fi/unicípio de Chã Grande, CNPJ no 11.049.806/0001-90, com sede na RuaJoaquim FranciscCIdos

Santos, 56, Dom Helder Câmara, - Chã Grande - PE, através da Secretaria de Turismo e Cultura,

representada pela sua Secretária, Sr' LEILANE CRISTINA ALVES DA SILVA LEITE, lavra o presente

processo de inexigibilidade de licitação para contratação de serviços artísticos, tendo como OBJETO a

CONTRATAÇÃO ÓtneTA DA Atração Artística: CYDIA LIMA, POR MEIO DE SEU REPRESENTANTE

cyDIA MARTA DE LIMA FERREIRA, CNPJ N" í7.0í3.7531000í-34, para apresentação na

Festividade da "FESTA DE SÃO SEBASIÃO", â ser realizada no dia 17 de janeiro de 2026, de

acordo com o artigo 74, inciso ll da Lei Federal n" 14.13312021 e regido pela mesma, diante das

condiçÕes e do fundamento legal expressos no presente Termo de Referência.

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

A presente contrataÇão direta por lnexigibilidade encontra fundamentação legal no Artigo 74, lnciso ll
da Lei Federal no 14.133t2021 e alterações, que dispõe: "contratação de profissional do setor

arÍístico, diretamente ou par meio de empresaria exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública;".

3. DA JUSTIFICATIVA:

promover, proteger e valorizar as raízes culturais são açôes de crescente interesse de políticas

públicas que adolam medidas de incentivo às manifestações artísticas, símbolos, valores e rituais que

representam a diversidade cultural para que sejam mantidas e renovadas as múltiplas formas de

expressão das tradições.

o Município de chã Grande destaca-se pela valorização do universo de expressões populares,

através da realização de eventos culturais, um dos fortes alicerces de seu potencial turístico, o qual,

por sua vez, representa um importante incentivo ao desenvolvimento social e econÔmico do município.

para que as atividades da Secretaria de Turismo e Cultura sejam executadas, sempre com o objetivo

de alavancar o turismo no município, faz-se necessária a realização de eventos e a organizaçáo

destes visando consolidar o turismo a nível regional e nacional, como também aumentar o fluxo

turístico no município e promover a inclusão sociá|, a geração de emprego e renda e a valorização da

cultura localjunto aos visitantes, através da promoção de seus atrativos turísticos.

Assim, mostra-se imperiosa a contratação de atrações para as festividades da "FESTA DE SÃo

sÉgÀbirÃó,] criando uma identidade e atmosfera característica com o período. Promovendo junto à

Secretaria de Turismo e Cultura do municÍpio a realização da referida Comemoração.

Com base nesses argumentos, entende-se que a contratação da atração artística relacionada na

planilha abaixo, escolhida para apresentar nas Festividades áa "FESTA bE sÃo SEBASTIÃO" está

caraclerizada na hipótese de contratação em regime de inexigibilidade nos termos do Artigo 74, lnciso

ll da Lei Federal n" 14.13312021,

EMPRESA ARTISTA REPRESENTADO DATA DE
APRESENT

AÇÃo

VALOR R$

R.:a Jcaquirn Francisco dos Santos, Ss. Dorn Héldar Càrnara, Çhii Çrande-PE I C[P: 5§'636-*0ü
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CYDIA MARIA DE LIMA
FERREIRA CYDIA LIMA

17t01t2026 R$ 50.000,00

TOTAL R$ 50.000,00

3.í JUSTTFICATTVA PARA AUSÊNCIA DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:

3.í.1 O Plano Anual de ContrataçÕes é uma ferramenta essencial para a gestão das compras
públicas, consistente em um documento detalhado que lista todas as aquisições que o órgão pretende
rcalizil ao longo do ano. Esse planejamento é crucial para garantir a eficiência dos processos de

compra, evitando gastos desnecessários e garantindo a transparência na utilização dos recursos
públicos. Com as inovações trazidas pela nova lei de licitações 14.133121, o Plano Anual de

Contratações ganhou ainda mais relevância, conforme de extrai dos arts. 12 e 18.

Art. 12. No processo licitatorio, obseruar-se-á o seguinte:

t.l
Vtt - a partir de documenfos de formalização de demandas, os
orgãos responsáverb pelo planejamento de cada ente federativo
poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações
dos orgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento
com o seu ptanejamento estratégico e suôsidiar a elaboraçâo das

respectivas leis orçamentárias. § 7o O plano de contratações anual

de que trata o inciso Vtl do caput desfe artigo deverá ser divulgado e

mantido â disposição do público em sítio eletrônico oficial e será

obseruado pelo ente federativo na realização de licitações e na

execução dos confraÍos.
Art. tA. A fase preparatória do processo lÍcitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se coÍn o
plano de contratações anuat de que trata o inciso Vll do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que etaborado, e com as /els

orçamentarias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

\' T:#;l"i,i';:: 
e de gestão que podem intefferir na contratação'

I - a descrição da necessldade da contratação fundamentada em

esÍudo teciico preliminar que caracterize o lnÍeresse público

envolvido;
t.l-s l, O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
desfe artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica

e economica da contratação, e conterá os seguinÍes elementos:

t. l
ll 

-- 
demonstração da previsão da contratação no plano de

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o

seu alinhamento com o planeiamento da Administração'

3.1.2. Entretanto, em que pese a Lei no 14.133t2021 estabelecer o Plano Anual de Contratações como

instrumento de suma'importância na construção de uma gestão de excelência, não se trata de

requisito obrigatório. Nessa toada, considerando que a estrutura administrativa do Município de Chã

Grande dividé-se em treze secretarias, cada uma composta por diversos setores e divisões, optou-se

para o exercício de 2025 em identificar, com um maior nível de precisão, contratações setoriais

específicas, assim como contratações que poderão ser unificadas para atendimento das necessidades
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de todas as secretarias municipais em curto, médio e longo ptazo, seja de contratações por escopo,

emergenciais ou de caráter continuado.
3.1.3. Desta forma, com base no histórico de contratações do presente ano e através da previsãode

consumo e do prognóstico da sua utilização provável e necessária, será elaborado a partir do ano de

2O2S um Plano Anual de Contratações com maior nível de exatidão e detalhamento.

4. DA DELIBERAÇÃO:

4.1 Com fundamento na justificativa acima, decido pela contratação por inexigibilidade de- licitação,

nos termos do artigo 74, jnciso ll, da Lei Federal n' 14.133t2021, ficando a Secretaria de Turismo e

Cultura com a incr-rinbência de promover os atos necessários à efetivação de diligências e expedições

dos documentos atinentes à especie, zelando pela plena consolidação das formalidades legais.

5. DO OBJETO:

5.1 A presente inexigibilidade tem como objeto a Contratação direta de CYDIA LIMA, PoR À/Elo DE

sEU REpRESENTANTE cyDlA MARTA oE urun FERREIRA.glLJ N' í7.013.753/0001'34, para

apresentação nas Festividades da "FESTA DE SÃo SEBASTIÃo" a ser realizada no dia 17 de
\/ janeiro de2026.

6. DO VALOR:
6.1 o Município de chã Grande pagará ao coNTRATADo a importância de R$50.000,00 (cinquenta

mit reais) até o dia 17 de fevere]ro, mediante apresentação de notas fiscais e comprovação de

regularidade fiscal, devidamente atestada pelo gestor do contrato por parte da CONTRATANTE'

7. DA EXECUÇÃO:

7.1 A dos servi realizar-se-ão conforme tabela i ndicativa abaixo

ARTISTA
REPRESENTADO

LOCAL DA APRESENTAÇÃO HORARIO DATA

CYDIA LIMA
CHÃ GRANDE/PE _ PRAÇA

PUBLICA

A
COMBINAR

1710112026

8. DO EXECUTOR:

8.1 A execução dos serviços propostos ficará a cargo da Empresa detentora da representação dos

artistas, pessoa jurÍdica Oã Oiieito privado, cuja rela!ão com nomes e CNPJ seguem abaixo:

REPRESENTANTE
LEGAL

EMPRESA CNPJ NO ARTISTAS
REPRESENTADOS

(coMPONENTES DA
BANDA)

CYDIA MARIA DE
LIMA FERREIRA-

cPF 862.024.644-53

CYDIA MARIA DE LIMA
FERREIRA

17.013.753/0001
-34

CYDIA LIMA

9. RAZÃO DA ESCOLHA

g.1 Tratando-se da razáode escolha de CyDIA LIMA para apresentação nas Festividades da "FESTA

DE sÃo SEBASTÁo,, adotou-se como critério a ampla aceitação pela opinião pública, comprovada

pormeiodeapresentaçõesnosestadosdePernambucoeParaíba.
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g.2 A atração artística CYDIA LIMA, possui o perfil desejado paruarcalizaçáo do evento, com um

repertório úusical destinado ao público da região, que por consequência, atrairá muitos espectadores,

trazendo benefícios para economia da cidade. O supracitado artista, traz em seu RELEASE, recortes

de revistas, entrevisias, entre outros elementos que deixam claro e evidente a capacidade técnica e

artística para escolha da contratação, assim sendo, foi a partir destes critérios que se entendeu

conjuntamente pela viabilidade de contratação direta da referida banda'

10. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

10.1 Dada a ausência comparativa e, em virtude da singularidade e características intrínsecas do

trabalho da banda/cantor a ser contratada, não há como estabelecer pontos mensuradores para uma

competição que seja julgada através de critérios elencados. Sendo assim, quanto a justificativa de

Compatibilidade oo'práçõ com os praticados no mercado, o entendimento da jurisprudência é que não

se podem comparar preços de serviço singular com serviços não singulares- Daí porque não foi

realizada cotação de preços junto a outros/ãs potenciais prestadores/as dos serviços demandados,

para justificar que os preços contratados estão compatíveis com os praticados no mercado, eis que tal

prática se mostra incompatível com a hipotese de^inexigibilidade de licitação, caracterizada pela

inviabilidade de competição (AcÓrdão 2.280t2019- TCU 1a Turma)'

10.2 A justiflcativa do preço e feita, portanto, em consonância com o entendimento que consta do

Acórdão n" g1g/2005 - TCU plenáriõ, no sentido de que a preço deverá estar compatível com

aqueres que o próprio contratado 
l.'í."';J::x^ l!l[,"iru,*Í"i;1,7r'.j?]i"'T3''"rr.o", .palesfras,

ap re sentações, shours, e spetácu/os ou evenfos similares, demo n stre'

a fituío aà ius,titicativa de preços, que o fornecedor cobra igual ou

simitarp,"çodeoutroscomquemcontrataparaeventodemesmo
Porte (.-)". - t-il^^ ^^r^ ^r

10.3 Para tanto, juntou-se ro proa"rro notas fiscais de outras apresentações feitas pela atração

artística FORRO FErJÃO COM ARROZ, ficando demonstrado, portanto' que a compatibilidade do

preço de mercado se deu através da reunião de notas fiscais referentes a outros eventos realizados

pela empresa, que ãutaà juntados à documentação da mesma, sendo eles:

VALOR TOTAL DA
NOTA

DESCRIÇÃo Do EVENTONUMERO DA NOTA

R$ 50.000,00APRESENTACAO ARTISTICA DA ATRACAO

úustcnl BANDA cYDIA LIMA, A sER

NTNIIZNOA NO DIA 23 DE JUNHO DE2O25

OUNNruTE AS FESTIVIDADES JUNINAS DO

MUNICIPIO DE VICENCIAJPE. CONFORME

PROCESSO LICITATORIO N 03612025'

INEXIGIBILIDADE N 026/2025.

R$ 50.000,00l.REFERENTE A APRESENTACAO

ARTISTICA CYDIA LIMA NO DIA 23106/2025'

DAS FESTIVIDADES JUNINA, NO

MUNICIPIO DE LAGOA DE ITAENGA,

CONFORME PROCESSO DE

CONTRATACAO N 09412025,

INEXIGIBTLIDADE DE LICITACAO N

o5gt2o25 E CONTRATO N 096/2025'

COMPETÊNCIA:
JUN/2025

í'lua Joaquin: [rancisca <Jos §antos' 56' Dcm l-{rÓlder Cânrara' Cha Çrands-tr§ | ÇEÊ: 55'636-000
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COMPETÊNCIA:
JULl2025

REFERENTE A APRESENTACAO DE SHOW
ARTISTICO DE CYDIA LIMA, NO DIA 26 DE

JULHO DE 2025, NA FESTA DA VILA 2025,
DO MUNICIPIO DE ITAMBE PE

R$ 50.000,00

11. DOTAçÃO OnçAMENTÁRh:

Orgão: 18000 - Secretaria de Turismo e Cultura
Unidade: 18001 - Secretaria de Turismo e Cultura

Programa: 13.392.1302.2.66 - Promoção de Ações culturais
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12. DAS OBRIGAçÔEs:

\/ 12.1 - DA CONTRATADA:
a) Apresentar toda documentação exigida pelos Órgãos de fiscalização, necessária para a plena

realização da aPresentação;
b) Disponibilizar entre;ista coletiva das artistas com os veículos de comunicação que manifestarem

interesse, a qual será organiraOa ôàlaêãcretaria de Comunicação do Município de Chã Grande;

c) A CONTRATADA deve cumprir as obrigaçÕes constantês do Termo de Referência, de sua

proposta e, ainda:
d) Responsabilizar-se por toda logística e material concernente a realização da apresentação

contratada, conforme previsto na proposta;

e) Responsabilizar-se por fornecer a mão de obra empregada na execução do objeto' que não terá

qualquer vínculo empregatício com a coNTRRrRUtg- e por pagar os encargos trabalhistas'

jrevidenciárior, nt.ái" e ómerciais resultantes da execução do objeto 
.

0 Responsabilizar-se pelos danos causados diretámente á Administração ou a terceiros'

decorrentes de sua curpa o, ààn na execução do contrato, não excruindo ou reduzindo essa

responsabitiOàde a fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE'

g) prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual solicitados pela

CONTRATANTE, no pftzomáximàãá f (um) dia útil apos o recebimento da solicitaÇão'

h) Abster-se de divulgar informações sobre o contrato que envolvam o nome da CoNTRATANTE'
\7 sem sua prévia e expressa autorização;

i) Manter, durante o pruzo ie vigência do contrato, todas as condiçóes de habilitação e

quatificação exigidas na licitação, inclusive uma inscrição no cADFOR-PE'

12'2-DACONTRATANTE: -o farácessar ou diminuir a responsabilidade da
a) Fiscalizar a execução do avençado, o que ^'?i::3":"::i,il:.: tuer danos,
CONTRATADA pelo [erfeito cumprimento da9 obrigações estipuladas' nem por qualsq

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; \ ^^ ^vô^, rnãn rtn
b) comunicar à CoNTRATADÃ ;ãq;er irregularidade encontrada na execuÇão dos servrços'

fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;

c) Notificar, pãrescrito, à coNTneieoe da aplicação de qualquer sanção;

d) comunicai imediatamente à GONTRATADA ou a seu representante autorizado qualquer defeito ou

deficiência que venha constatar nos serviços; 
-- -r:-^r^^

e)Emitirautorizaçãodeentradaparaosimoveisondeserãorealizadososservlços;
f) Emitir Termos de Recebimento Definitivo;
g) Julgar a qualidade dos serviços;
h) Cumprir, pontualmente, oS compromissos acordados com a CONTRATADA;

i) Suprir a GoNTRATADA de documentos, informações e demajs. "|"T"lt::^ry:,r:::I' 
ligados aos

serviços a serem executados, bem como dirimir dÚvidas e orientá-la nos casos omlssos; e'

ifrl i 3§3? 1i';ü | il ':J'':l 'i11r'ii.;i';;fi"''.*' ;lür'1 rrti*'::"r"*i']''''tir
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j) Comunic at, totalmente, à CONTRATADA, em caso de devolução de documentos, as razões da

devolução.
k) Gestor do contrato: Leilane Cristina Alves da Silva Leite - CPF: 009.840.334-67.

Fiscal do contrato: Paula Rubiane Bezerra de Oliveira Santos - CPF: 034.499.284-57.

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei n' 14.13312021, a CONTRATADo

que:
13.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2 Der causa à inexeCução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;
13.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para a feitura da inexigibilidade;

13.1.s Não mantiver a proposta, sajvo eri decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
13.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
\, 13.1.7 Ensejar o retardamento àà execução ou da entrega do objeto da inexigibilidade sem motivo

justificado;
13.1.g Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para a inexigibilidade ou prestar

declaraçáo falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

13.1 .g Fraudàr a inexigibilidade ou praticar ato fiaudulento na execução do contrato;

13.1.10 co*po.tai-iete modo inid'ôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;

13.1.í0.í Considera-se comportamento inidÔneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condiçÕes de participação, í;;i; áo *nqrrdramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores/prestadores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da

fase de lances.

13.1.1j praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da inexigibilidade;

13.1.12praticar ato lesivo previsto no art. s'- da Lei ná- 12.846, de 1" de agosto d-e 201.3'

13.1.13 o pRopoNENTE 
" 

o ôourRATADo que cometer qualquer das infrações discriminadas

no subitem anterior ficarão suieiioi, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

L Advertência pela falta do subitem 13.1.1 desta contratação direta, quando não se justificar

\/ a imposição de penalidade mais grave;

ll. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

fornecedor/prestador, pàr úár,írer das infrações dos subitens 13.1 '1 a 13,1'12;

lll. Declaração de inidoneidade para llcitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no amoitã-àa Administração pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazà minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens 13.1.g a 13.L12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da

Penalidade mais grave'
13.2 Na aplicação das sanções serão consideradas:

13.2.1 A nátureza e a gravidade da infração cometida;

13.2.2 As peculiaridades do caso concreto;

13.2.3Ascircunstânciasagravantesouatenuantes;
13.2.4 Os danos que dela piovierem para a Administração Pública;

13.3 A implantaçãO ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e

orientações dos órgãos de controle'
13.4 Se a multa apliCada e as-indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratádo, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

i-,r-r .,,j :-;ar)*. 'r: i-r:r..,litldtr i::ill la.rtO;" 5{: '}r.'''.' 'li:lfi*t 
C*rrti'tli:' Li:à'IUr:|j;'r'i'): . ':L{:. !i'{lJ5'{}i}it

{'*1 1 }:}3? " 11 ú* I * rj fi ; r' : Í 1 ";} c ;i f ir"l i i'' i:} ü lS nij trr ^ i: *; "ü li u' h r

.§



c00ü12
,nÉFÍltu§À

L:.i 1,-i,; lr.r I)!.'11:.tIl!l.llJ1..it

PreÍêitur. Municisal
de Chà 6randc
Ct'lFlr 1r.O{9.8Ot/A§§!-90

üHÂ GRAH§§

13.5 A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano

causado à Administração Pública.
13.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes'

13.7 Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de lode

agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) como áto lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão

ser remetidas à autoridade competente para apuração da conduta típica em questão'

13.g Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de

penalidade - pAAp, qr" u.r"gurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/prestador,

observando-se o procedimento previsto na Lei no',l4.133t2021e no Decreto Estadualno 42'191, de 1o

de outubro de 2015.

14. OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD

14.1 As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD)' quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certãme ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmados, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa'

14.2 As dados obtidos somente poderão sei utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

edeacordoComaboa.féecomosprincípiosdoart.6"daLGPD.
14s t vedado o compartilhamento com ierceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.
14.4 ACONTRATANTE deverá ser infOrmada no pÂzo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os contratos

de Suboperação tirmaãoi ou que venham a ser celebrados pelo Contral'99'^

14.5 Terminado o tratamento dos daãos nos termos do art' 15 da LGPD' é dever do contratado

eriminá_ros, com exceção das hipoteses oo art. 16 da LGpD, incruindo aqueras em que houver

necessidade de guarda de documentaçao para fins.de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanio não prescritas essas obrigações 
itos e

14.6 É dever dO COntratado oriental e treinar seus empregados sobre os deveres' requls

responsabilidades decorrentes da LGPD'

14.7 0 contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando assim houver, o

cumprimento dos deveres da prelente cráusura, p"r.rn"""ndo integrarmente responsáver por garantir

sua observância.
14.8 O Contratante pOderá realizar diligências Para.aferir 

o cumprimento.dessa cláusula' devendo o

contratado atender prontamente eventuáis pedidos de comprovação formulados'

14.g o contratado deverá prestar, nã prrrã tixaoo pero contratante, prorrogáver justificadamente'

quaisquer informações acerca dos dadàs pessoais para cumprimento da LGpD, incrusive quanto a

eventual descarte realizado.
14.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, Com

registro individual rastreável Oe"trataÃãntàs realizados (LGPD-, art' 37)' com cada acesso' data'

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões'

Í;t"1"à:":i"?ir"""; bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interope rávet a fim de

garantir a reutilização desses dados petã nOministração nas hipóteses previstas na LGPD'

14.12o contrato está sujeito a ser arterado nos procedimenios pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoiidade competente, em especial a ANPD por meio de opiniÕes

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD'

15. DA PUBLICAçÃO:
A inexigibiridade de ricitação deverá ser pubricagg ry Diário oficiar dos Municípios do Estado de

pernambuco, com a devida ratificaçãã Jã pieteito Municipar / secretaria de Turismo e cultura'

llr-la J*aquirn Franciscç dos santos, §6, Dorn t-{elder cârnara' Çhâ crande-PE I Ç§P: 55'636-00ü
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LEILANE CRTSTINA ALVES DA SILVA LEITE
Secretária de Turismo e Cultura.
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